
PARECER JURÍDICO 
 

A Assessoria Jurídica do Município de Ubiratã, por meio do seu Assessor Jurídico, 

devidamente inscrito na OAB/PR, 48.534, vem apresentar Parecer Jurídico para a abertura de 

procedimento licitatório para a Aquisição de placas de identificação veicular. 

O objetivo de uma licitação em si é contratar a proposta mais vantajosa para a administração, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar 

é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando 

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a sua realização. Na ocorrência 

de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra: as Dispensas de Licitação e a 

Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido nos 

artigos 24 e 25 da Lei n. 8.666/93. 

Analisando a solicitação de licitação com os respectivos orçamentos encaminhada pela 

Secretaria de Administração visando contratação do objeto, indico a adoção da modalidade Dispensa 

de Licitação por Limite, baseando no artigo 24, Inciso II da Lei 8.666/93, o qual diz: 

 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 
Inciso  II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, 
compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

 

A secretaria necessita do objeto em questão Considerando que mediante a legislação vigente 

é obrigatório que todos os bens móveis que trafegam por vias públicas possuam placas de 

identificação, considerando que há o desgaste de placas em veículos já emplacados ocasionados pelo 

tempo ou até mesmo por danos e avarias, ocasionalmente é necessária a troca de placas veiculares. 

Ainda, há a aquisição constante de novos bens por parte do Município, sendo obrigatório o 

emplacamento dos mesmos. 

Conforme documento anexo ao processo há no Município de Ubiratã somente uma empresa 

credenciada perante o DETRAN/PR para fornecimento de placas veiculares, portanto considerando os 

princípios da vantajosidade, celeridade, isonomia e impessoalidade, ao calcular preços com custo de 

deslocamento a cidades vizinhas torna-se mais caro a aquisição destes itens fora dos limites do 



Município, além de considerar a nova legislação que determina que o emplacamento seja realizado 

pelo proprietário do veículo. Desse modo, a dispensa de licitação com base no artigo 24, Inciso II da 

Lei 8.666/93 é viável. 

Segundo informa a indicação contábil verifica-se a existência de recursos orçamentários para 

cumprir com as obrigações decorrentes, conforme dotações especificadas. 

Desta forma, a Assessoria Jurídica delibera pela realização do procedimento licitatório, nos 

moldes elencados no presente laudo. 
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